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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense
ao Senhor NÉLDER MARTINS PEREIRA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com fundamento no que dispõe o artigo
26, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, e o Art. 171, inciso VIII, do Regimento Interno, resolve:

 

Art. 1º Fica concedido ao Senhor NÉLDER MARTINS PEREIRA, o Título de Cidadão Mato-Grossense.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento tem por objetivo a entrega do Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor
NÉLDER MARTINS PEREIRA.

Brasileiro, casado, pai de dois filhos, natural do Estado de Goiás. Em 1999, após um criterioso e bem
conduzido concurso público da Polícia Civil do Estado de Goiás, foi aprovado com excelente colocação para
o cargo de Escrivão de Polícia, tendo sido empossado em 2000, aonde trabalhou com afinco em várias
Delegacias da grande Goiânia.

Posteriormente, prestou o concorrido concurso público para o cargo de Delegado de Polícia do Estado do
Mato Grosso, no qual foi aprovado, tendo tomado posse, em primeira chamada, no dia 09/07/2012, iniciando
a bem sucedida carreira na delegacia do município de Nova Olímpia/MT, respondendo também por outras
delegacias da região (Denise/MT e, por vezes, Barra do Bugres/MT e Tangará da Serra/MT).

Hoje, Delegado de Polícia de Classe do Estado do Mato Grosso (lotado na delegacia de Tangará da
Serra/MT; atua também como Delegado Coordenador do Núcleo de Inteligência da Regional de Tangará da
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Serra, como Delegado Coordenador do Grupo Armado de Resposta Rápida – GARRA- e responde pela
Delegacia de Nova Olímpia/MT), sendo portador da Cédula de Identidade Funcional nº 10.802 PJC/MT e da
Carteira de Identidade (RG) nº 4055175 DGPC/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 892.595.801-53, com
domicílio legal em Tangará da Serra/MT, CEP.: 78.300-000.

Pós-graduado em Docência no Ensino Superior e em Gestão Pública, além de possuir diversos certificados
de cursos relacionados com a Segurança Pública, Técnicas de Combate Urbano e Rural, Investigações
Criminais diversas, Inteligência Policial, Direito Penal, Processo Penal etc.

Em 2016, continuou sua capacitação na área de inteligência por todo o Brasil, porém, em especial, foi o
único delegado do Mato Grosso a participar do CURSO DO FBI NO BRASIL, curso este ministrado no
Estado do Rio Grande do Sul, na cidade de Porto Alegre.

Em 2017, o delegado assumiu a Coordenação da Equipe GARRA – Grupo Armado de Resposta Rápida – da
Delegacia Regional de Tangará da Serra.                  

As mais recentes operações da Autoridade Policial, operação “Grilagem 1” e “operação Günther Jakobs”, lhe
dá ainda mais méritos. A primeira, o delegado comandou uma operação integrada com mais de 23 alvos em
ZONA RURAL, mais de 25 VTRS e cerca de 106 policiais, civis e militares, realizando mais de 08 prisões
flagrantes e conduzindo mais de 07 pessoas envolvidas nos crimes investigados; a segunda, “Günther
Jakobs”, o delegado, sua equipe e investigadores de Rondonópolis conseguiram realizar a maior apreensão
de drogas do ano no Estado do Mato Grosso: 809,78 kg de maconha (vide reportagem publicada no site
oficial da policial civil: http://www.pjc.mt.gov.br/noticia.php?id=17089; do dia 24/11/2017).

A mesma operação “Günter Jakobs” foi uma das grandes responsáveis no combate à criminalidade na
Regional de Tangará e em todo o Estado, vindo a apreender, comprovadamente, cerca de 1,5 toneladas de
drogas (especialmente maconha e cocaína), dezenas de veículos, armas de fogo, munições e dezenas de
prisões em flagrante, que resultaram, sobretudo, em diminuição concreta da criminalidade na Regional de
Tangará  da  Ser ra  (v ide  repor tagem pub l icada no  s i te  o f i c ia l  da  po l i c ia l  c iv i l :
ht tp: / /www.pjc.mt.gov.br/not ic ia.php?id=17152; do dia 03/12/2017).

Não bastasse os já relevantes serviços prestados, o delegado ainda trabalha em sintonia com o Laboratório
de Lavagem de Capitais (LAB) e com a Diretoria de Inteligência da Polícia Judiciária Civil, posto que, para o
mesmo, “é preciso atingir a veia financeira do tráfico de drogas e das facções criminosas”.

Cidadão como este, nos enche de orgulho e satisfação, pois são estas pessoas que elevam o nome do
Estado de Mato Grosso quando falamos em trabalho, responsabilidade, segurança e liderança.

Diante do exposto é que requeremos o Título a este ilustre cidadão que contribui de forma efetiva para a
construção e solidificação do nosso Estado.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 22 de Maio de 2018

 

Guilherme Maluf
Deputado Estadual
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